
Cód. Enquadramento:                

682-31

Natureza:                            

Grave

Penalidade:                                       

Multa 
                                                                                         

Retenção do veículo para 

regularização

Infrator:                                         

Proprietário

Pontuação:                               

5   

Quando autuar Não autuar Procedimentos e Definições
Campo de 

observações

Veículo transitando com 

suas dimensões e/ou de 

sua carga  excedendo 

os limites 

estabelecidos, sem 

autorização.

Veículos excetuados 

nos artigos 7º, 8º e § 2º 

do art. 9º  da Res. 

210/2006 e art. 7º da 

Res. 211/2006.

Art. 99 do CTB - Somente 

poderá transitar pelas vias 

terrestres o veículo cujo peso 

e dimensões atenderem aos 

limites estabelecidos pelo 

CONTRAN.

Informar as 

dimensões medidas e 

a existencia ou não da 

autorização.

Combinação de veículo 

de carga com mais de 2 

unidades, incluida a 

unidade tratora, com 

comprimento total 

acima de 19,80 m:            

. não portando AET;                                                             

. transitando fora do 

horário estabelecido na 

AET;                                     

.  se não estabelecido o 

horário na AET, 

transitando do  pôr do 

sol ao amanhecer.              

Veículo especialmente 

projetado para o 

transporte de carga 

indivisível, portando 

Autorização Especial de 

Trânsito com prazo 

certo, válida por viagem- 

art. 101 do CTB. 

A distância entre eixos será 

medida de centro a centro 

das rodas dos eixos dos 

extremos do veículo (§ 2º do 

art. 1º da Resolução 

210/2006). 

Motocicleta, motoneta e 

ciclomotor, utilizar 

enquadramento 

específico: 710-21 art 

244, VIII

Comprimento total do veículo 

é aquele medido do ponto 

mais avançado da 

extremidade dianteira ao 

ponto mais avançado da sua 

extremidade traseira,

inclusos todos os acessórios 

para os quais não esteja 

prevista uma exceção  - Art. 

1º da Res. 258/2007.

Quando autuar Não autuar Procedimentos e Definições
Campo de 

observações

Tipificação resumida:                                                                                                                            

Transitar c/ veíc e/ou carga c/ dimensões superiores limite legal s/autorização

Amparo legal:  Art. 231, IV

Tipificação do enquadramento:                                                                                                                                                                             

Transitar com o veículo com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização

Competência:                                                                                          

Órgão ou entidade de trânsito municipal e rodoviário

Constatação da infração:                                                                

Mediante abordagem

Medida Administrativa:



Dimensões máximas do 

veículo,  com ou sem carga - 

são as medidas da sua 

largura,  altura e o 

comprimento total.

AED - Autorização Específica 

Definitiva.

AE - Autorização Específica 

(validade máxima de 01 ano, 

de acordo com o 

licenciamento, podendo ser 

renovada até o 

sucateamento).

A AET poderá ter validade 

pelo prazo máximo de um 

ano, de acordo com o 

licenciamento da unidade 

tratora, para os percursos e 

horários previamente 

aprovados.

Res. 258/2007

Art. 1o.

I - Na medição do comprimento dos veículos não serão tomados em consideração os seguintes dispositivos:

a) limpador de pára-brisas e dispositivos de lavagem do pára-brisas;

b) placas dianteiras e traseiras;

c) dispositivos e olhais de fixação e amarração da carga, lonas e encerados;

d) luzes;

e) espelhos retrovisores ou outros dispositivos similares;

f) tubos de admissão de ar;

g) batentes;

h) degraus e estribos de acesso;

i) borrachas;

j) plataformas elevatórias, rampas de acesso, e outros equipamentos

semelhantes, em ordem de marcha, desde que não constituam saliência superior a 200 mm;

k) dispositivos de engate do veículo a motor.



Art. 7º Os veículos em circulação, com dimensões excedentes aos limites fixados no art 1º, registrados e licenciados 

até 13 de novembro de 1996, poderão circular até seu sucateamento, mediante Autorização Específica e segundo os 

critérios abaixo:

I – para veículos que tenham como dimensões máximas, até 20,00 metros de comprimento; até 2,86 metros de 

largura, e até 4,40 metros de altura, será concedida Autorização Específica Definitiva, fornecida pela autoridade com 

circunscrição sobre a via, devidamente visada pelo proprietário do veículo ou seu representante credenciado, 

podendo circular durante as vinte e quatro horas do dia, com validade até o seu sucateamento, e que conterá os 

seguintes dados:

a) nome e endereço do proprietário do veículo;

b) cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo – CRLV;

c) desenho do veículo, suas dimensões e excessos.

II – para os veículos cujas dimensões excedam os limites previstos no inciso I poderá ser concedida Autorização 

Específica, fornecida pela autoridade com circunscrição sobre a via e considerando os limites dessa via, com 

validade máxima de um ano e de acordo com o licenciamento, renovada até o sucateamento do veículo e 

obedecendo aos seguintes parâmetros:

a) volume de tráfego;

b) traçado da via;

c) projeto do conjunto veicular, indicando dimensão de largura, comprimento e altura, número de eixos, distância 

entre eles e pesos.

Art. 8º Para os veículos não-articulados registrados e licenciados até 13 de novembro de 1996, com balanço traseiro 

superior a 3,50 metros e limitado a 4,20 metros, respeitados os 60% da distância entre os eixos, será concedida 

Autorização Específica fornecida pela autoridade com circunscrição sobre a via, com validade máxima de um ano e 

de acordo com o licenciamento e renovada até o sucateamento do veículo. 

Parágrafo único §1º A Autorização Específica de que trata este artigo, destinada aos veículos combinados, poderá 

ser concedida mesmo quando o caminhão trator tiver sido registrado e licenciado após 13 de novembro de 1996.

Re. 210/2006                                                                                                                                                                                              

Art. 1º As dimensões autorizadas para veículos, com ou sem carga, são as seguintes:

I – largura máxima: 2,60m;

II – altura máxima: 4,40m;

III – comprimento total:

a) veículos não-articulados: máximo de 14,00 metros;

b) veículos não-articulados de transporte coletivo urbano de passageiros que possuam 3º eixo de apoio direcional: 

máximo de 15 metros;

c) veículos articulados de transporte coletivo de passageiros: máximo 18,60 metros;

d) veículos articulados com duas unidades, do tipo caminhão-trator e semi-reboque: máximo de 18,60 metros;

e) veículos articulados com duas unidades do tipo caminhão ou ônibus e reboque: máximo de 19,80;

f) veículos articulados com mais de duas unidades: máximo de 19,80 metros.

§ 1º Os limites para o comprimento do balanço traseiro de veículos de transporte de passageiros e de cargas são os 

seguintes:

I – nos veículos não-articulados de transporte de carga, até 60 % (sessenta por cento) da distância entre os dois 

eixos, não podendo exceder a 3,50m (três metros e cinqüenta centímetros);

II – nos veículos não-articulados de transporte de passageiros:

a) com motor traseiro: até 62% (sessenta e dois por cento) da distância entre eixos;

b) com motor central: até 66% (sessenta e seis por cento) da distância entre eixos;

c) com motor dianteiro: até 71% (setenta e um por cento) da distância entre eixos. 

§ 2º À distância entre eixos, prevista no parágrafo anterior, será medida de centro a centro das rodas dos eixos dos 

extremos do veículo.

§ 3° O balanço dianteiro dos semi-reboques deve obedecer a NBR NM ISO 1726.

§ 4° Não é permitido o registro e licenciamento de veículos, cujas dimensões excedam às fixadas neste artigo, salvo 

nova configuração regulamentada pelo CONTRAN.                                                                                                                         


